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P O R T A R I A Nº 112/2018 
 

 

 

“Dispõe sobre a Exoneração do servidor, e dá outras providências”. 

                                                                                      
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere,... 
R 

  E 

    S 

      O 

         L 

           V 

              E 

Artigo 1° - Exonerar a pedido, a servidora pública, LUCINEIDE RODRIGUES JARCEM ocupante 

do Cargo de PROFESSORA DAS SERIES INICIAIS - QP, Símbolo E, Classe S, Nível II, da Secretaria de 

Educação, Cultura, Lazer e Esportes da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de 

Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. Retroagindo seus 

efeitos a 01 de Junho de 2018.  

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatro dias do mês de Julho do 

ano de Dois Mil e Dezoito. 

 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                             
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P O R T A R I A 108/2018 
 

 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal 

Complementar nº 02, de 10 de abril de 1991,... 

R 

   E 

      S 

        O 

           L 

             V 

                E 
Artigo 1º - Conceder 02 (Dois) Dias por semana, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei 

Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 06 de Junho de 2018 até 31 de Dezembro de 2018, conforme o CID: M16 e 

M21, ao funcionário Público Municipal, IVO BOTELHO CORREA, Assistente de Administração, lotado na Secretaria de Assistência Social, 

Emprego e Renda. 

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus efeitos a 06 

de Junho de 2018. 

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Nove dias do Mês de Junho do ano de 

Dois Mil e Dezoito. 

 

 

 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

                                                                                                                                                                                                          

P O R T A R I A 113/2018 
 

 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal 

Complementar nº 02, de 10 de abril de 1991,... 

R 

   E 

      S 

        O 

           L 
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             V 

                E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei 

Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 30 de Junho de 2018 até 30 de Julho de 2018, o funcionário Público 

Municipal, ROBERTO DA CONCEIÇÃO RAMOS, Motorista, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Esportes. 

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus efeitos a 30 

de Junho de 2018. 

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatro dias do Mês de Julho do ano de Dois 

Mil e Dezoito. 

 

 

 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2018 

TOMADA DE PREÇO N° 04/2018 
O Município de Rochedo - MS, através da Comissão Permanente de Licitação, TORNA PÚBLICO o resultado do processo supra. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, CONFORME PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 Vencedor a empresa: 
ANDRADE CONSTRUÇÕES EIRELI ME, no valor de R$ 894.746,08 (oitocentos e noventa e quatro mil, setecentos e quarenta e seis reais e oito centavos). 

Rochedo (MS), 03 de Julho de 2018. 
Luiz Fernando da Silva 

Presidente da CPL 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2018 

TOMADA DE PREÇO N° 06/2018 
O Município de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, instituída pelo Decreto nº 01/2018, 
publicada em 04 de Abril de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que estará reunida para receber as Documentações e as 
Propostas da TOMADA DE PREÇOS nº 04/2018, do tipo “Menor Preço Global”, regime de execução indireta, por empreitada global, abaixo relacionada, 
nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, objetivando a seleção de CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
COBERTURA NAS ARQUIBANCADAS COM ILUMINAÇÃO NO CAMPO DE FUTEBOL, DE ACORDO COM O TERMO DE COOPERAÇÃO MUTUA N° 
28.267/2018, FIRMADO ENTRE O FUNDESPORTE – FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL E O MUNICIPIO DE ROCHEDO EM 
CONFORMIDADE COM PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FISICO FIANCEIRO, EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
Local e Data da Entrega dos Envelopes e da Realização da Sessão: O recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços serão no dia 25 
de Julho de 2018, às 08h00min, na sala do Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, centro, Prefeitura 
Municipal de Rochedo/MS.  
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos, onde o mesmo será retirado através do Recibo de 
Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar da licitação em epígrafe, às empresas regularmente 
inscritas no Cadastro de Fornecedores do Município de Rochedo/MS ou aqueles que atenderem a todas as condições exigidas para o cadastramento 
(arts. 27 a 31 da Lei n. 8.666/93) até o terceiro dia da data fixada para o recebimento dos envelopes, outras informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (67- 3289 1122), ou no setor de Licitações das 07h as 11h e das 13h as 17 horas e na sexta-feira das 07h as 11h. Na hipótese de ocorrer feriado 
ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. 

Rochedo (MS), 04 de Julho de 2018. 
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              LUIZ FERNANDO DA SILVA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

 
RATIFICAÇÃO 

Reconheço a inexigibilidade de licitação, fundamentada no inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme solicitação e justificativa constante 
no processo abaixo, tendo como objeto a Contrataçãoda empresa.: ANGEL MUSIC PRODUÇÕES ARTISTICAS, com a exclusividade do Cantor DAVID 
QUINLAM para animar o evento “AVIVA ROCHEDO” no Município de Rochedo/MS, na data de 25 de maio de 2018. Salienta-se que a Empresa fornecerá 
estrutura de palco, som, gerador e iluminação de palco adequado para atender o evento RATIFICO a despesa, em cumprimento às determinações 
contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 

PROCESSO N: 062/2018 

INEXIGIBILIDADE N. 02/2018 
FAVORECIDO: ANGEL MUSIC PRODUÇÕES ARTISTICAS 
VALOR R$ R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).  

                Rochedo/MS, 24 de maio de 2018. 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Rochedo-MS 
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